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Enquadramento

Enquadramento:

� Lei n.º 21/2009, de 20 de Maio

Revogou o Decreto n.º 35.106, de 6 de Novembro de 1945, 

terminando assim a figura da cedência precária, determinando outro

regime de atribuição de fogos de habitação municipal (Regime de 

Renda Apoiada com Contrato de Arrendamento).

� Deliberação n.º 611/CM/2009 

(Publicada no 1º Suplemento do BM n.º 804 de 16/07/2009)

Aprovou a aplicação do Regime de Renda Apoiada com Contrato de 

Arrendamento ao Património Disperso.



Legislação Base

Legislação base:

� Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio (Regime de Renda Apoiada)

� Deliberação n.º 1011/CM/2008 

(Publicada no 2º Suplemento do BM n.º 770 de 20/11/2008)

� Deliberação n.º 434/CM/2009 

(Publicada no BM n.º 794 de 07/05/2009)

� Deliberação n.º 611/CM/2009 

(Publicada no 1º Suplemento do BM n.º 804 de 16/07/2009)



Objectivos

�Dar a conhecer a experiência da DMH/DGSPH na actualização dos 

agregados familiares residentes em património disperso 

relativamente à metodologia utilizada no apuramento dos 

rendimentos, no âmbito da Deliberação n.º 1011/2008.

�Actualmente, este não é um assunto fechado, uma vez que poderão 

surgir outras situações atípicas sobre as quais ainda é necessário 

reflectir e encontrar uma solução.



Conceitos

� Renda Apoiada (artigo 5.º, n.º 2, DL n.º 166/93, de 7 de Maio)

O valor da renda é determinado pela aplicação da taxa de esforço (T) ao 

rendimento mensal corrigido do agregado familiar, sendo a taxa de esforço 

(T) o valor, arredondado às milésimas, que resulta da aplicação da seguinte 

fórmula:

T= 0,08 RMC

Smn

Em que:

RMC = Rendimento mensal corrigido do agregado familiar

Smn = Salário mínimo nacional

“O valor da renda é arredondado para a dezena de escudos imediatamente 

inferior e não pode exceder o valor do preço técnico nem ser inferior a 1% 

do salário mínimo nacional.”



Conceitos

� Critério Económico 

(Deliberação n.º 1011/CM/2008 e Deliberação n.º 434/CM/2009)

Verifica-se a necessidade de ocupação de habitação municipal quando:

� Agregado com RMC < 3 IAS (1.257,66€)

� Agregado com idade igual ou superior a 65 anos e RMC < 5 IAS (2.096,10€)

� Agregado com RMC ≥ 3 IAS (1.257,66€), mas com RPCMC < 1 IAS (419,22€)

� Agregado com idade igual ou superior a 65 anos e RMC ≥ 5 IAS (2.096,10€), mas com 

RPCMC < 1 IAS (419,22€)

Em que:

RMC = Rendimento Mensal Corrigido

RPCMC = Rendimento Per Capita Mensal Corrigido

IAS = valor de 2009

O apuramento do RMC do agregado é efectuado nos termos da alínea d) do n.º 1 do 

art. 3º do DL n.º 166/93, de 7 de Maio



Conceitos

�Rendimento Anual Bruto (RAB)

Valor anual “de todos os ordenados, salários e outras 

remunerações do trabalho, incluindo diuturnidades, horas 

extraordinárias e subsídios, e ainda o valor de quaisquer 

pensões, nomeadamente de reforma, aposentação, velhice, 

invalidez, sobrevivência, e os provenientes de outras fontes de 

rendimento, com excepção do abono de família e das 

prestações complementares.”



Conceitos

�Prestações Complementares

Aquando da publicação do Decreto-lei n.º 166/93, de 7 de 

Maio, encontravam-se em vigor dois diplomas que 

identificavam as prestações complementares: Decreto-lei n.º

197/77, de 17 de Maio (art.s 27º a 31º), para o Regime Geral 

da Segurança Social e o Decreto-lei n.º 353-A/89, de 16 de 

Outubro (art. 9º), para a Administração Pública, ambos 

revogados.



Conceitos

�Prestações Complementares

Subsídio de casamento;

Subsídio de nascimento;

Subsídio de aleitação;

Abono complementar a crianças e jovens deficientes;

Subsídio de educação especial;

Subsídio de mensal vitalício;

Subsídio de funeral.



Conceitos

�Subsídio Mensal Vitalício

… “atribuído em relação a descendentes ou equiparados” …

“enquanto sofrerem de doença prolongada ou de incapacidade para 

o exercício de qualquer actividade.”



Conceitos

�Rendimento Mensal Bruto (RMB)

“Quantitativo que resulta da divisão por 12 dos rendimentos 

anuais ilíquidos auferidos por todos os elementos do 

agregado familiar à data da determinação do valor da renda.”



Conceitos

�Rendimento Mensal Corrigido (RMC)

“Rendimento mensal bruto deduzido de uma quantia igual a 

três décimos do salário mínimo nacional pelo primeiro 

dependente e de um décimo por cada um dos outros 

dependentes, sendo a dedução acrescida de um décimo por 

cada dependente que, comprovadamente, possua qualquer 

forma de incapacidade permanente.”



Conceitos

�Dependente

“Elemento do agregado familiar com menos de 25 anos que 

não tenha rendimentos e que, mesmo sendo maior, possua, 

comprovadamente, qualquer forma de incapacidade 

permanente ou seja considerado inapto para o trabalho ou 

para angariar meios de subsistência,”



Documentos Necessários

Identificar:

� N.º de elementos que compõem o agregado familiar

� Idade do titular do contrato

Documentos Necessários: 

(para cada elemento do agregado familiar considerado, desde que 

não dependente)

�Declaração de IRS + Nota de Liquidação



Documentos Necessários

� A não apresentação destes documentos implica que o 

apuramento dos rendimentos seja efectuado com outros 

comprovativos.

� Sempre que o apuramento for efectuado com outros tipos de 

rendimentos deverá constar do processo a Certidão das 

Finanças da não existência de Rendimentos Declarados, para 

cada elemento do agregado familiar.



Rendimento Anual Bruto (RAB)

�Rendimento Anual Bruto (RAB)

(Declaração de IRS e Nota de Liquidação)

A exigência de entrega dos 2 documentos prende-se 

com a necessidade de confrontar os 2 valores, para 

despistar a possibilidade de falsas declarações. 



Ano de Referência dos Rendimentos

� Ano de Referência dos Rendimentos

Rendimentos auferidos comprovados através de:

� Declaração de IRS

�Nota de Liquidação

(últimas existentes)

Actualmente, corresponde aos rendimentos declarados em 

2009, relativos aos rendimentos auferidos em 2008.



Ano de Referência dos Rendimentos

Agenda Fiscal 2010

� 1ª Fase 

Anexo A - Rendimentos da Categoria A (trabalho dependente) e H 
(pensões) 

Anexo J - Rendimentos das categorias A e H provenientes do estrangeiro

- Suporte Papel – 15 de Março

- Transmissão Electrónica – 15 de Abril

As liquidações da 1ª Fase de entrega, normalmente ocorrem até
Agosto do próprio ano 



Ano de Referência dos Rendimentos

Agenda Fiscal 2010

� 2ª Fase –
Anexo A - Rendimentos da Categoria A (trabalho dependente) e H 
(pensões) 

Anexo B – Rendimentos empresariais e profissionais

Anexo J - Rendimentos de qualquer das categorias auferidos no 
estrangeiro

Restantes Anexos

- Suporte Papel – 30 de Abril

- Transmissão Electrónica – 25 de Maio

As liquidações da 2ª Fase de entrega, normalmente ocorrem até
Setembro do próprio ano 



Ano de Referência dos Rendimentos

Validação na Declaração de IRS no Modelo 3, n.º 2 – Ano dos Rendimentos:



Declaração de IRS – Modelo 3  

Verificar se o n.º de anexos que acompanham a declaração (Modelo 3) para 

aferir se os documentos entregues estão completos:



Declaração de IRS – Modelo 3 – Anexo A  

Campo de recolha de elementos para apuramento de RAB, no caso de

Rendimentos do Trabalho Dependente:



Declaração de IRS – Modelo 3 – Anexo A 

Campo de recolha de elementos para apuramento de RAB, no caso de

Rendimentos de Pensões:



Declaração de IRS – Modelo 3 – Anexo B 

Campos de recolha de elementos para apuramento de RAB, no caso de 
Rendimentos do Trabalho Independente:



Declaração de IRS – Modelo 3 – Anexo B

O valor do Rendimento Bruto será apurado da seguinte forma:

1 – Tratando-se de rendimentos da categoria B do CIRS enquadrados no 
regime simplificado:

Rendimento bruto o resultante da aplicação do coeficiente de 0,2 ao valor das 
vendas de mercadorias e de produtos, bem como aos serviços prestados no 
âmbito de actividades hoteleiras e similares, restauração e bebidas e ao 
montante dos subsídios destinados à exploração que tenha por efeito 
compensar reduções nos preços de venda de mercadorias e produtos;

Rendimento bruto o resultante da aplicação do coeficiente de 0,65 aos 
restantes rendimentos provenientes desta categoria, excluindo a variação de 
produção.

2 – Tratando-se de rendimentos de categoria B, nos termos do CIRS, 
enquadrados no regime de contabilidade organizada, considera-se rendimento 
bruto o resultante do lucro apurado.



Declaração de IRS – Modelo 3 – Outros Anexos

Na presença de Declarações de IRS com outros anexos 

(outras fontes de rendimentos), os rendimentos 

declarados deverão ser considerados na totalidade.



Outros Comprovativos

Existindo a Certidão das Finanças da não existência de Rendimentos 
Declarados, o apuramento do rendimento bruto é efectuado com outros 
comprovativos, nomeadamente:

� Declaração da Segurança Social (RSI, Subsídio de Desemprego; 
Pensões);

� Recibo de Vencimento;

� Declaração do Próprio;

� Outras …

Os comprovativos podem apresentar valores diários, mensais ou anuais.

Quando o valor é diário deve-se multiplicar por 30 dias para obter o valor 
mensal.

Quando o valor é mensal dever-se-á ter em atenção se é auferido 12 ou 
14 meses.



Outras Situações

Deveria ter sido entregue Declaração de IRS 

(rendimentos ≥ RMMG) e não foi entregue?

Se não foi entregue, o agregado familiar deverá

efectuar a respectiva entrega, sendo alertado que a 

não declaração de rendimentos, configura fuga fiscal.



Outras Situações

� Rendimentos declarados pelos próprios (sem comprovativos de 

outras instituições) inferiores ao valor da pensão social em 2009, 

isto é, 187,18€.

� Rendimentos constantes da Declaração de Rendimentos e Nota de 

Liquidação, com valor do rendimento mensal bruto (resultante da 

divisão por 12 do RAB) inferior ao valor da pensão social em 2009.

� Inexistência, comprovada, de rendimentos auferidos

Aplica-se do previsto no n.º 3 do art. 5º do Decreto-lei n.º 166/93, 

de 7 de Maio, ou seja, a renda mínima (1% do SMN, actualmente 

RMMG), que em 2009 é igual a 4,50€.



Dependentes & Deficientes

� A correcção ao Rendimento Anual Bruto é efectuada em função do 

número de dependentes e deficientes existentes à data da 

actualização do agregado familiar baseada na definição constante 

no Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio e não os constantes na 

Declaração de IRS. 

� Os Isolados, mesmo que deficientes não são considerados 

dependentes, quer para efeitos de cálculo de renda, quer para 

efeitos apuramento de RABC.



Dependentes & Deficientes

� Para os deficientes serem considerados dependentes deverão ter 

declaração médica que ateste qualquer uma das situações previstas 

alínea b), n.º 1 do art. 3.º, do Decreto-Lei n.º 166/93, de 5 de Maio, 

ou seja:

• Incapacidade permanente (de preferência com o grau de 

incapacidade)

• Inapto para o trabalho

• Inapto para angariar meios de subsistência



Dependentes & Deficientes

� Não é impeditivo de ser considerado dependente se na 

declaração de incapacidade não tiver inscrito o grau de 

incapacidade, no entanto não deve ficar no técnico o ónus de 

registar a incapacidade de qualquer elemento do agregado 

familiar, se este não trouxer declaração médica.

� Os rendimentos auferidos pelos elementos deficientes (caso 

existam) são considerados no apuramento do RAB do agregado 

familiar (excepto o subsídio mensal vitalício).



Alteração da Composição do Agregado Familiar

Nas situações em que ocorrem alterações significativas nos 

rendimentos do agregado familiar, causados por:

�Divórcio / Casamento (União de Facto > de 2 anos) 

�Viuvez

�Desemprego / emprego

�Cessação de actividade / Inicio de actividade

�Aposentação

�Entre outras ...



Alteração da Composição do Agregado Familiar

� No caso das situações de óbito de um dos elementos ou de 

divórcio comprovado, o que implica que esses elementos não 

residem actualmente no fogo (de forma definitiva), não deverão 

ser considerados os seus rendimentos.

� Nas situações de nascimentos ou menores sob tutela que não 

constam da Declaração de IRS, deverão estes ser considerados 

dependentes.

� Nas situações dos ausentes temporários, para efeitos de 

apuramento do rendimento anual bruto, deverá também ser 

apurado o desse elemento do agregado familiar, mesmo estando 

ausente.



Alteração dos Rendimentos do Agregado Familiar

� Para as restantes situações de alteração dos rendimentos do 

agregado familiar e para efeitos de cálculo de renda apoiada, estas 

serão revistas nos termos do previsto no n.º 1, art. 6º do Decreto-

Lei n.º 166/93, de 7 de Maio, ou seja, anual, bienal ou trienalmente, 

conforme opção da entidade locadora.



Folha de Cálculo

RA (Renda Apoiada) =  Rc*T

RAB  Dependentes Deficientes

RMMG € 450,00 RMC € 0,00 Taxa (T) a) 0,000

Dedução ao Rm  € 0,00 Rc*T € 0,00 Ra    € 0,00
 

RABC € 0,00 Idade do Titular:

RPCMC #DIV/0! Carência b)

Direcção Municipal de Habitação

Departamento de Gestão Social do Parque Habitacional

CÁLCULO RENDA APOIADA

DEC-LEI N.º 166/93, 7 DE MAIO

N.º de Elementos do Agregado Familiar: 

Titular Titular Titular Titular 

MoradaMoradaMoradaMorada



Exemplos - 1

� Alteração do Rendimento do Agregado Familiar:

Agregado familiar composto por casal e 2 filhos menores.

Documentos existentes no processo:

- Declaração de IRS e Nota de Liquidação relativa ao ano de 2008;

- Declaração da Segurança Social com o valor do subsídio de desemprego de 

um dos elementos do casal relativa ao ano de 2009.

Nestas situações, na DMH têm-se optado por efectuar o cálculo da renda 

apoiada e aferir o critério económico, apurando os 2 rendimentos 

separadamente, para informar e levar decisão à consideração superior.



Exemplos - 2

� Alteração do Rendimento do Agregado Familiar:

Agregado familiar composto por casal e 4 filhos menores.

Documentos existentes no processo:

- Declaração de IRS e Nota de Liquidação relativa ao ano de 2008, mas 

1 dos elementos não tem rendimentos declarados.

- Recibo de vencimento (2009) do elemento sem rendimentos em 

2008.

Nestas situações, o cálculo da renda apoiada e o aferir o critério 

económico, é efectuado apurando o rendimento bruto do agregado 

com base na informação da Declaração de IRS, mesmo não existindo 

rendimentos para 1 dos elementos.



Exemplos - 3

� Alteração do Rendimento do Agregado Familiar:

Agregado familiar composto por mãe e filha.

Documentos existentes no processo:

- Declaração de IRS e Nota de Liquidação relativa ao ano de 2008 (Filha  que 

trabalhava para 2 entidades e em 2009 apenas trabalha para 1);

- Certidão das Finanças da não existência de Rendimentos Declarados + 

declaração da segurança social com valor total da pensão auferida em 2008 

(Mãe).

Nestas situações, o cálculo da renda apoiada e o aferir o critério económico, é

efectuado apurando os rendimentos com base na informação da declaração de 

IRS (Filha) + declaração da segurança social (Mãe).



Dúvidas



Contactos

fernanda.benvindo@cm-lisboa.pt

21 798 89 77

maria.moreira.jorge@cm-lisboa.pt

21 798 83 69

maria.david@cm-lisboa.pt

21 798 86 18



DMH DMH –– DirecDirecçção Municipal de Habitaão Municipal de Habitaççãoão


